LEI Nº 3.191/93

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a alienar os seguintes veículos, de propriedade do Município:

I – um automóvel marca Fiat, modelo 147/Spazio CL, ano de fabricação 1984, cor beje, placa OM-5936/MG, chassis nº 0088242;

II – um automóvel marca Fiat, modelo Panorama CL, ano de fabricação 1985, cor branca, placa OM-5955/MG, chassis 009110085;

III – Uma retroescavadeira marca CASE, modelo 580H, chassis 6980-874, ano de fabricação 1982.

Art. 2º A alienação de que trata o artigo anterior processar-se-á mediante a observância dos seguintes requisitos:

I – ser precedida de Laudo de Avaliação, elaborado por comissão designada pelo Sr. Prefeito Municipal;

II – realizar-se pro processo de licitação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

